
 

Ofício n. 352/2023/GAB/PMNT                                   Nova Trento/SC, 19 de outubro de 2023. 

 

 

À Coordenadoria de Recursos Antecipados; 

À Claudia Vieira da Silva – Diretoria de Contas de Gestão; 

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC. 

 

Assunto: Comunicação n. 20230906000036/2023. 

 

Ilustríssima Senhora Claudia Vieira da Silva, cumprimentando-lhe 

cordialmente, valho-me do presente para, em atenção à Comunicação n. 20230906000036/2023, 

enviada a este município em 06-09-2023 e reiterada em 16-10-2023, apresentar os 

esclarecimentos a seguir expostos.  

 

A comunicação supracitada menciona que: i) há ausência de pertinência 

entre do objeto do Termo de Colaboração n. 001/2023 com as finalidades do marco regulatório 

(Lei 13.019/2014); ii) que houveram falhas no procedimento de concessão dos recursos e; iii) que 

estaria prejudicada a análise da prestação de contas, eis que o prazo para apresentação desta já 

havia transcorrido sem que a Unidade Técnica do TCE tivesse verificado a inclusão da referida 

prestação e pareceres conclusivos no âmbito do Portal da Transparência.  

 

Ao final, solicitou a inclusão de documentos necessários à celebração da 

parceria no âmbito do Portal do município, tais quais: justificativa da dispensa/inexigibilidade do 

chamamento público; Parecer Jurídico; Ato de Designação da Comissão de Monitoramento e 

Avaliação e; Prestação de Contas com a comprovação das metas estipuladas e respectivos 

pareceres conclusivos. 

 

Pois bem, muito embora o município rogue vênia ao entendimento 

exarado na referida comunicação, ainda que seja possível – e por vezes mais adequado – a 

celebração de contratação pela via de processo licitatório (Leis 8.666/93 ou 14.133/2021) para 

realização do evento relacionado ao objeto pactuado no termo de colaboração citado, não se 

revela de todo impertinente a realização do referido projeto por meio de Organização da 

Sociedade Civil e do Marco Regulatório.  

 

Primeiro porque foi celebrada por OSC, sem fins lucrativos, declarada de 

utilidade pública no âmbito do município desde o ano de 2009, cujo as finalidades guardam 

correlação com o objeto do termo – valorização da cultura e o fomento de atividades, incluindo 

eventos, destinadas ao desenvolvimento do turismo no município e região.  

 



 

Segundo porque há a consecução de finalidades de interesse público e 

recíproco no projeto contido no plano de trabalho, aprovado no âmbito da Administração 

Municipal, bem como pelo poder legislativo como parte integrante da Lei Municipal n. 

2.913/2023 (Confirmar). Neste ponto, vale dizer que ao ser parte integrante da Lei Municipal 

supracitada, o plano de trabalho aprovado e executado assumiu status de lei municipal. 

 

Há interesse público na realização do projeto por parte da administração 

municipal na medida em que as atratividades realizadas e contidas no evento movimentam e 

ampliam o potencial turístico do município de Nova Trento – reconhecido nacionalmente pelo 

Turismo Religioso – justamente no período da Páscoa. Isto é, amplia o potencial de 

desenvolvimento turístico-econômico e, ainda, valoriza as atividades culturais do município. 

Noutro norte, atende-se a própria finalidade da entidade que é fomentar o turismo nesta urbe, daí 

a reciprocidade dos objetivos de interesse público e recíproco.  

 

Portanto, com as vênias de estilo, entende-se que a realização de La 

Quarta Pasqualina representou um projeto, previamente estabelecido em plano de trabalho 

(aprovado pela Administração e pelo Poder Legislativo), com a mútua cooperação do município e 

da organização da sociedade civil, que fora destinado à consecução de finalidades de interesse 

público e recíproco (Art. 1° c/c Art. 2°, incisos I, alínea “a”, II, III e III-B, todos da Lei 

13.019/2014), conforme mencionado acima e atestado pelos pareceres conclusivos.  

 

Naquilo que se refere à necessidade de emissão de parecer jurídico (Art. 

35, Inciso VI, da Lei 13.019/2014), esclarece-se que, devido ao pouco tempo de tramitação 

interna ocorrido entre a aprovação da Lei Municipal n. 2.913/2023 – a qual autorizou a 

inexigibilidade do chamamento público necessária a confecção do parecer – em 22-03-2023 e o 

início do projeto em 01-04-2023, passaram-se apenas 9 dias (dos quais apenas 5 foram úteis), o 

que inviabilizou o trâmite do processado pelo Órgão jurídico do município na época. Todavia, a 

ausência de parecer jurídico, neste caso concreto, representou apenas irregularidade formal, 

inexistindo prejuízo efetivo, haja visto que a celebração da parceria não extrapolou o limite da 

legalidade. 

 

Por outro lado, muito embora o Parecer Técnico da Comissão de Seleção 

e Julgamento do Chamamento Público tenha justificado a ausência do chamamento público 

citando o artigo 30 do MROSC, tal fato decorreu de mero erro de digitação no Parecer da referida 

Comissão. Isso porque, efetivamente, a inexistência do chamamento público neste caso concreto 

nunca decorreu de dispensa (Art. 30, Lei 13.019/2014), mas de clarividente hipótese de 

inexigibilidade (Art. 31, inciso II, da Lei 13.019/2014 c/c Art. 1º da Lei Municipal n. 

2.913/2023). 



 

Ainda, muito embora não tenha sido publicado na imprensa oficial 

(Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC) o extrato da justificativa que considerou inexigível o 

chamamento público, nos termos do Art. 31, § 1º, da supracitada legislação, a verdade é que ao 

fim e ao cabo a inexigibilidade decorre da própria Lei Municipal supracitada, cujo o projeto foi 

remetido à Câmara Municipal de Vereadores, tendo seu conteúdo e justificativa/motivação lido 

em sessão plenária, sendo, ao final do processo legislativo, aprovado – por unanimidade 

(confirmar) – pelos representantes da sociedade deste município.  

 

Logo, considerando o contexto do município de Nova Trento/SC, cujo a 

população é composta por pouco mais de 14.700 habitantes, é inegável que o processo legislativo 

que culminou na aprovação da lei que torna inexigível o chamamento público é muito mais eficaz 

e eficiente, sob o prisma do princípio da publicidade (Art. 37, caput, CF88), do que qualquer 

publicação nos tradicionais diários oficiais. Aliás, notadamente, a intenção do comando contido 

no art. 31, § 1º, do MROSC, é materializar o princípio da publicidade, o que, neste caso, resta 

suprido.  

 

Com relação à prestação de contas e os pareceres conclusivos, apesar da 

entidade ter apresentado a prestação de contas, houveram sucessivas alterações na composição da 

Comissão de Avaliação e Monitoramento, conforme informado à ouvidoria do TCE/SC por 

intermédio do Ofício n. 325/2023 (Doc. 01), o que prejudicou a análise da referida 

documentação. Além disso, considerando o número de parcerias ativas no município, bem como 

a complexidade que geralmente envolve a prestação de contas das parcerias, o município 

contratou e ofertou capacitação e treinamento destinado aos membros da Comissão de Avaliação 

e Monitoramento e de outros servidores municipais (Doc. 02), o que contribuiu para o atraso na 

análise das contas.  

 

Diante do exposto, despedimo-nos renovando os tradicionais e elevados 

votos de estima e cordialidade, aproveitando o ensejo para informar que o inteiro teor dos 

documentos relacionados à parceria foi alçado no Portal do Município, através do link: 

https://novatrento.sc.gov.br/parcerias-subvencao-social/.  

 

 

Tiago Dalsasso 

Prefeito Municipal 

 

Rol de Documentos Anexos: 
 

Doc. 01 – Ofício n. 325/2023 e Anexos; 

Doc. 02 – Documentos Contratação de Treinamento e Certificados. 

https://novatrento.sc.gov.br/parcerias-subvencao-social/


 

Ofício n. 0325/2023/GAB/PMNT                                  Nova Trento/SC, 3 de outubro de 2023. 

 

 
Ao Sr. Paulo César Salum, Diretor da Ouvidoria; 

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC. 

 
Assunto: Comunicação n. 1192/2023 da Ouvidoria do TCE/SC. 

 
Ilustríssimo Senhor Paulo César Salum, cumprimentando-lhe 

cordialmente, valho-me do presente para, em atenção à Comunicação n. 1.192/2023, enviada a 

este município em 21 de agosto de 2023, apresentar os esclarecimentos abaixo expostos.  

 

A comunicação supracitada solicita a apresentação de esclarecimentos por 

parte deste município naquilo que se refere à denúncia, formulada junto à Ouvidoria do TCE/SC, 

onde o denunciante alega que o município – visando esconder supostas irregularidades – teria 

nomeado, por intermédio da Portaria n. 1.058/2023, apenas servidores comissionados para 

compor a Comissão de Avaliação e Monitoramento de que trata a Lei 13.019/2014, em 

contraposição à referida legislação que exige, no mínimo um, servidor efetivo. Além disso, alega 

que os relatórios técnicos são emitidos pela Comissão de Avaliação e Monitoramento e não pelo 

gestor da parceria, de modo que esta homologaria o relatório que ela mesmo estaria emitindo. Eis 

o teor da denúncia que, além de leviana, revela desconhecimento da situação fática acerca das 

parcerias neste município, bem como da efetiva natureza do vínculo existente entre o município e 

os seus respectivos servidores públicos.  

 

Muito embora a Portaria n. 1.058/2023 tenha referido que todos os 

servidores ali constantes são comissionados, o fato é que tal informação não passou de mero 

equívoco de redação. Isso porque, em que pese a servidora Cristina Cim Cardoso estar ocupando 

o cargo em comissão de Diretora de Captação de Recursos, o fato é que esta é servidora efetiva 

do município de Nova Trento/SC (Doc. 01). Assim, sabidamente, o exercício de cargo em 

comissão por servidor efetivo não desnatura o vínculo de efetivo. Logo, há a presença de servidor 

efetivo na Comissão de Avaliação e Monitoramento, em estrita observância ao Art. 2º, XI, da Lei 

13.019/2014. 

 

Além disso, é importante dizer que a Comissão de Avaliação e 

Monitoramento, constituída sob sua configuração disposta na Portaria n. 1.058/2023, não chegou 

a realizar qualquer homologação e análise dos relatórios técnicos das parcerias do município. Isso 

porque, em razão do advento da exoneração de um de seus membros (Sr. Douglas Santos Soares 

– Doc. 02), a Comissão mudou sua configuração novamente em 18/08/2023, por intermédio da 

Portaria n. 1.120/2023 (Doc. 03).  



 

 

A Portaria n. 1.120/2023 inseriu a Sra. Sirleia Piuco, servidora efetiva, 

ocupante da função gratificada de Direção de Ensino, na referida Comissão. Assim, atualmente 

há dois membros da Comissão de Avaliação e Monitoramento que são servidores efetivos do 

município. Neste ponto, vale dizer que a servidora Sirleia, além de efetiva é estável, o que sequer 

é exigido pela Lei 13.019/2014 (Doc. 04).  

 

Por fim, conforme se extrai facilmente da aba relacionada às parcerias no 

Portal da Transparência do município de Nova Trento/SC (https://novatrento.sc.gov.br/parcerias-

subvencao-social/), é nítido que há a emissão de relatório técnico de monitoramento e avaliação 

pelo Gestor da parceria, o qual é designado no próprio instrumento (Termo de Colaboração ou 

Fomento), de modo que o relatório é apenas homologado pela Comissão de Avaliação e 

Monitoramento, em estrita observância ao Art. 59 da Lei 13.019/2014. 

 

Diante do exposto, a denúncia sequer há de ser recebida no âmbito do 

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. Primeiro porque não reúne os requisitos 

elencados no artigo 96 do Regimento Interno desta Corte, isto é: i) não é instruída com o nome, 

qualificação, assinatura e documentos do denunciante e; ii) não está acompanhada de qualquer 

indício de prova de irregularidade (Art. 96, caput, incisos I e II, e §3º, todos do RITCE/SC). 

Segundo porque, como visto, há a presença de servidor efetivo na Comissão de Avaliação e 

Monitoramento, bem como a referida Comissão é responsável tão somente pela homologação do 

Relatório Técnico que é elaborado pelo Gestor da Parceria. 

 

Portanto, requer-se o não recebimento e arquivamento da denúncia! 

 

 

 

Tiago Dalsasso 

Prefeito Municipal 

 

 

Rol de Documentos Anexos: 

 

Doc. 01 – Portarias Servidora Cristina Cim Cardoso 

Doc. 02 – Portarias Servidor Douglas Santos Soares 

Doc. 03 – Portaria n. 1.120 – Nomeação Comissão de Avaliação e Monitoramento 

Doc. 04 – Portarias Servidora Sirleia Piuco 
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